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LEI Nº 2.468, de 23 de janeiro de 2018. 

(De autoria do Vereador David Hilário Neto — PTB). 

Institui e inclui no calendário oficial 

de eventos do Município de Jaguariúna a 

“Semana Municipal da Conscientização 

sobre o Transtorno do Espectro Autista”, e 

dá outras providências. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no calendário oficial de eventos do Município de 

Jaguariúna a “Semana Municipal da Conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista”. 

Art. 2º A “Semana Municipal da Conscientização sobre o Transtorno do Espectro 

E D) 
) 
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Autista” acontecerá anualmente, na semana do dia 02 de abril. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 de janeirô 

na data supra. 

VALDIR ANTONIO PARISI 

Secretário de Governo 


